
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
Conselho de Contribuintes de Minas Gerais

Ata da 7.457ª sessão da 1ª Câmara realizada em 14 de abril de 2026 - Início: 08h30min.

Presidência do Conselheiro:

Comparecimento: 

Geraldo da Silva Datas

Frederico Augusto Lins Peixoto, Geraldo da Silva Datas, Gislana da Silva
Carlos e Mellissa Freitas Ribeiro

Julgamentos:

André Luís de Oliveira SilvaProcurador do Estado:

-  PTA nº. 01.004704743-50 - Autuado: MONTANA GELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Impugnação

nº(s): 40.010160678-01 (MONTANA GELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Procurador: GUSTAVO

FALCAO RIBEIRO FERREIRA/Outro(s)) - Relator:  Frederico Augusto Lins Peixoto - Revisora: Mellissa

Freitas Ribeiro - Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em

rejeitar as prefaciais arguidas. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido de perícia. No

mérito, por maioria de votos, em julgar procedente o lançamento. Vencido o Conselheiro Frederico Augusto

Lins Peixoto (Relator), que o julgava improcedente. Designada relatora a Conselheira Mellissa Freitas Ribeiro

(Revisora). Pela Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Thiago Geovane Rocha Gonçalves e, pela Fazenda

Pública Estadual, o Dr. André Luís de Oliveira Silva.

 ACÓRDÃO: 25.247/26/1ª.

-  PTA nº. 01.004659975-87 - Autuado: OTICA BOTOCUDOS LTDA - Impugnação nº(s): 40.010160588-10

(OTICA BOTOCUDOS LTDA - Procurador: AECIO PEREIRA/Outro(s)), 40.010160609-54 (LILIANE SILVA

COELHO SOUSA - Procurador: AECIO PEREIRA/Outro(s)) e 40.010160613-73 (LUIZ HUMBERTO DE

SOUSA JUNIOR - Procurador: AECIO PEREIRA/Outro(s)) - Relatora: Gislana da Silva Carlos - Revisor: 

Geraldo da Silva Datas - Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à

unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No mérito, à unanimidade, em julgar

procedente o lançamento. Pelos Impugnantes, sustentou oralmente o Dr. Aecio Pereira e, pela Fazenda Pública

Estadual, o Dr. André Luís de Oliveira Silva.

 ACÓRDÃO: 25.248/26/1ª.

-  PTA nº. 01.004660177-81 - Autuado: OTICA BOTOCUDOS LTDA - Impugnação nº(s): 40.010160589-92

(OTICA BOTOCUDOS LTDA - Procurador: AECIO PEREIRA/Outro(s)), 40.010160592-39 (LUANA SOUSA

VALIM - Procurador: AECIO PEREIRA/Outro(s)), 40.010160610-39 (LILIANE SILVA COELHO SOUSA -

Procurador: AECIO PEREIRA/Outro(s)) e 40.010160615-27 (LUIZ HUMBERTO DE SOUSA JUNIOR -

Procurador: AECIO PEREIRA/Outro(s)) - Relatora: Gislana da Silva Carlos - Revisor:  Geraldo da Silva Datas -

Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição

de nulidade do lançamento. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pelos Impugnantes,

sustentou oralmente o Dr. Aecio Pereira e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. André Luís de Oliveira Silva.

 ACÓRDÃO: 25.249/26/1ª.

-  PTA nº. 01.004288092-17 - Autuado: CELESTINO COMERCIO DE ELETRO-HIDRAULICOS LTDA -
Impugnação nº(s): 40.010159676-71 (CELESTINO COMERCIO DE ELETRO-HIDRAULICOS LTDA -
Procurador: LEONARDO DUARTE DA SILVA) - Relatora: Gislana da Silva Carlos - Revisor:  Geraldo da
Silva Datas - Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em
retirar o processo de pauta, marcando-se extrapauta para o dia 16/04/26. 

-  PTA nº. 01.004516224-46 - Autuado: AMSTERDA SOLUCOES EM TRANSPORTES LTDA - Impugnação

nº(s): 40.010160266-41 (AMSTERDA SOLUCOES EM TRANSPORTES LTDA - Procurador: PAULO

COUTINHO FILHO) - Relatora: Mellissa Freitas Ribeiro - Revisor:  Frederico Augusto Lins Peixoto - Decisão:

ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 25.250/26/1ª.



Geraldo da Silva Datas - Presidente 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos.


